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ESTADO DE SERGIPE.
I}ITEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

PREC()EIRÀ E EQUIPE DE;tPOlO

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" I2I2O23 - PMSF.

Senhor Licitante,

Solicito a V. S'. preencher eom LEI'I{,A, LEGÍVEL o protocolo de entrega de edital. abaixo

e remetê-lo à Pregoeira, através do e-mail cJrlBnrsfá)gllrqil.c-g.rn.

O não preenchimento completo do protocolo de entrega do edital exime à Pregoeira da

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como. de

quaisquer infonnações adicionai s.

Obs.: Este protocolo só terá validade para Comissão Permanente de Licitaçâo se estiver

devidamente assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável que

retirou o edital.

Declaro que recebi da Prefêitura Municipal de São lrrancisco/Se. toda a documentação relativa

à PREGÃO ELETRÔNICO No. 12t2023 - PMSF. e que tomei conhecimento «le todas as

i n fbrmações necessárias.

Plaça Santos Sobrinho. nn 246 - cerltrô - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP:49945-000

EIVÍPRESA:

ENDEREÇO

E-mail

RAMO DE ATIVIDADE

(.NI'.I I'1,1, FIXO:

DATA:RESPONSAVEL:

ASSINATURA

h'(
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obb103ESTADO DE SERGIPE.

PREFEI'TT]RA MT}NICIPAL DE SÃO FRANCISCO
PRECOEIRÀ E EQTiIPE DE ÂPOIO

ET}ITAL

BiiE;GÁCI ELETRÔNICO NA 1ã,]iia3

DrsPosrÇÕEs pnulrMl ÀIARE6

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FI{ANCISCO, Estado de Sergipe. por sua

Pregoeira. a senhora ALSILENE NASCIMENTO SANTOS GONÇALVES, en'r

cor-rf'ormidade com a Lei no 10.520. de l7 de.iullio de 2002 que é subsidiada pela Lei n" 8.666.
de 2l de Junho de 1993. observada a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006
e redação dada pela Lei 14712014, Decreto Federal 10.02412019. Decreto Municipal n'
4812015 eo Decreto Municipal no 182, de 19 de Agosto de 2020. torna púrblico para
conhecimento dos interessados que fará realizar no endereço eletrônico
Irttlrs://uun.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma

-

ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, paÍa SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
INTERMEDIAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS
AEREAS E RODOVIARIAS, PARA VIAGENS NACIONAIS, DE IDA, VOLTA OU DE IDA E
VOLTA CATEGORA ECONÔMICA, E/OU, EM CASOS EXCEPCIONAIS, EM CLASSE
EXECUTIVA, COM SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO NN BTLHETES, MARCAÇÃO,
REMARCAÇÃO E DEMAIS ATTIDADES PERTINENTES, destinado a atender as
Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde -
FMS e Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme especificações técnicas
constantes no Anexo I deste Edital, devendo as propostas de preços e a documentação serem
registradas na data. local e horário abaixo informados detenninado. mediante as seguintes
condições:

DA CA DO

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PRCIPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 2110912023 às 08:59 hrs
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E ANÁLISE DAS
PROPOSTAS:
Dia 2l 10912023 às 09:00 hrs

ironlalizaçào de C.onsultas e_tsdital: trttlU:lfr1"r:Llgrllgglçopf_lg, Setor de Licitação -
L:ndereço na Praça Santos Sobrinho, n'246, Bairro Centro, São Francisco - Sergipe. no
horário das 8 horas às l2 horas:

I)A ATA DE RtaGISTIIO DE PREÇOS

1. 0 Registro de Preços será f-or,malizado por intermédio da Ata de llegistro de Preços.
na fonna do Anexo VIII e nas condições previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante destc certanie terá vigência de
a partir da data da sua assinatura.

Praça Santos Sobrinho, n" 216 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87

CEP:49945'000
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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SÃO FRANCISCO O

PRECOEIRÀ E EQUIPE DE APOIO

DO ORGÃO GERENCIADOR N ONCÃOS PARTICIPANTES:

Órgeo Gerenciador: Prefeitura Municipal de São Francisco.

Órgão(s) Participante(s): Fundo Murnicipal de Saúde de São f-rancisco.
Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco.

A Ata tle Registro de Preços, durante sua vigência, NÃO PODERÁ vir a scr utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório.

l. DA COh-DUÇÃ«r nO CEII't..li!írr

l.l. O presente CERI'AME SEI{A COhJDUZIDO pela Pregoeira indicado nos termos da

Portaria no 200. de 03 de julho de2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio. terá, em
especial. as seguintes atribuições:

l. Coortlenar o procpsso liçitatório;
II. Receber, examinar e decidir. as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor
responsável pela sua elaboração;
III. Corrduzir a sessâo pública na internet;
lV. VeriÍ.icar a conformidade da proposta de preços coln os requisitos estabelecidos no
i nstrumento convoçatório;
V. Dirigir a etapa de lancos;
VI. VeriÍ'icar e julgar as condições de habilitação;
VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIII. Indicar o vencedor do certame;
IX. Adiudicar o objeto, quando não houver recurso;
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquirielos pessoahnente no Setor de Licitação desta
Prefbitura. ou ainda pelo e-mail cplprnsÍl?)enrail.com ou rvrvrv.licitanet.cont.br .

2. t)() OBJE"to

l.l. Constitr-ri obieto desta licitação a qualiÍicação e a seleção da proposta mais vantajosa para

a Ar.ln-rinistração Municipal. ob.ietivando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
(,ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A INTERMEDIAÇÃO NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS E

RODOVIARIAS, PARÂ VIAGENS NACIONAIS, DE IDA, VOLTA OU DE IDA E VOLTA
C]A'IEGORA ECONÔMICA, E/OU, EM CASOS EXCEPCIONAIS, EM CLASSE EXECUTIVA,
COM SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO DE BILHETES, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E

DEMAIS ATMDADES PERTINENTES, destinado a atender as Necessidades da Prefeitura
Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde - FMS e Fundo Municipal de Assistência

Praça Santos Sobrinho, n" ?46 centro São Françisço/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001 -87

CEP:49945-000
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o,ko,ESTADO DE SERGIPE
pREFETTURA MtTNICIpAL De sÃo FRANCISCO

PRECOEIRÀ E EQT]IPE DE APOIO
Social- FMAS. conforme especiÍicações técnicas constantes no Anexo I deste Edital. que fará
parte integrante deste instrumento. independentemente de quaisquer reproduções.

2.2. A despesa global corl a aqr.risição e fbmecimento parcelado. de que trata o objeto. está

estirnada em R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) conforme o disposto no Anexo I

do Edital.

3. DAS CONDIÇOES PARA pARTreIpAÇÃO

3. I . Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação. que no

dia. hora e local designados paraa realização do Pregão se fizerem representar na forma deste

Edital.

3.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequetro Porte terão o tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006.

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabeleciclas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos. normas
administrativas e tecnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância destas

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido certame:

i.3. Nào cabe aos licitantes. após sua abeÉura. alegação de desconirecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas" as licitantes deverão
ler atentamente o Edital e seus allexos. devendo estar em conformidade com as especificações
clo ANEXO I (TERI\4O DE REFERÊNCIA);

3.-1. Poderão panticipar derÍe FREGÃü !,LE'i,RÔNICO: Sornenie poderão participar
cleste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet. os interessados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação
a ele correlata. inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas.
através do site https://licitanet.com.br/;

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se clará por rneio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços.
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica. observada data e l"rorário limite
estabelecidos.

3.4.2. Independsntemente de declaração rlxpr,essa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

i.-1.3. l'odos os cLrstos decorrentes da elatroração e apresentação de propostas serào de
rcsponsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. ern nenhuma hipótese
responsável pelos mesnlos. O licitante tambem é o Írnico responsável pelas transações que
lorenr eÍ-etuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua eventual desconexão:

i.4.-1. As Licitantes interessadas cleverào proccdei ao credenciar-nento antes da data nrarcada
para início da sessão pública via internet;

B
Praça Santos Sobrinho, n'2J6 -- csiitro -'São FranciscoiSE

CNPJ: 13. I 18.435/0001-87
CEP:499e15-000
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oH,o,ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA MUNICIPAL Dg sÃO FRANCISCO

PRECOEIRA E EQUIPE DE APOIO
3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal

e intransÍ'erir,'el. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site: https://licitanet.com.br/:

3.4.6. O credenciamento junto ao prcivedor do Sistema implica na responsabilidade legal única
c exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade
tecnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico:

3.1.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante ó de sua responsabiliciade exclusiva. incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo ao provedor
do Sistema. ou do órgão licitante" promotora da licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

3.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para irnediato bloqr.reio de acesso:

3.5. Não potlerão participar deste PRECÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

3.5.1. Consórcio de empresas. qualquer que seja sua Í'orma de constituição; empresas que

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata.
concurso de credores. dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a participação de

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância

.iurdicial competente. que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU" Ac.
8.27 I l20l | -2a Càmara. Dou de 041 101201 1);

3.5.1. Empresa declarada inidônea para licitar uu sontratar coill a Adnrinistração Pública. Para
veriÍicação das condições deÍinidas nesta alínea. a Comissão do Pregão. promoverá a consulta
eletrônicaiunto ao Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.5.3. Empresa suspensa tenillorarialncnt'r do direito de liçitar e impedida de contratar conl
este Município;

i.5.4. [inrpresas que. por quaisqucr mi.itii;ori, tsllhaiil sido ilçclaradas inidôneas ou punidas

com sLrsperlsão ou impedidas de licitar por'órgão da Adrninistração Púrblica Direta ou Indireta.
na esÍêra Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial:

3.5.5. Servidor de qualquer órgão ou çntidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim enlpresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico.

3.6. A participação na sessão pública tla internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

1.6.1. Os docuurentos necessários à participeçào l1a presente licitação. corl'lpreen«lendo os
documentos reÍbrentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos)" deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados em moeda nacional do país;

3.6.2. Não serão aceitos documentos apresent&dos por meio de Íitas. discos rnagnéticos. filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no
F.dital: b

Praça Santos Sobrinho, n'246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP: 49945-000
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PRECOEIRA E EQUIPE DE APOIO
3.6.3. Admitem-se fotos. gravuras. desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

3.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

1.6.5. O Íbrneoedor registrado deverá rnanter. durante toda a vigêrrcia do Contrato. as mesmas

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

3.ó.6. Os licitantes interessados em usuf'ruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
C'onrplementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manif'estação
cle interesse, bem conlo aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico.
nos rnomentos e tempos adequados:

d. DO CITEDBNCIAMENTO

4.1 . O credenciamento dar-se-á pela atribuiçào de chave de identificação e de senha. pessoal

e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ I o. art. 9.o do Decreto Municipal no I 82.
de 19 de agosto de 2020" obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
h ttps ://l icitanet. co rn. hr/.

1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema irnplica na responsabilidade legal do(a)
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade tecnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.i. O uso da senha de acesso pelo(a) licitarite e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação ef'etuada diretamente ou por seu(sua) representante. não cabendo ao

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de São Francisco, promotor da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda que por
terceiros.

s. pA PRoPosrA pq PBE(t{)q

5.1. Os licitantes cncaminhar'ão, oxclusivarnente por meio do sistema úlpE iiliç-ttqliçt!.ç!t!LhL_),
concornitanternente conr os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital. PROPOSTA cont a
"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO"" incluindo QUANTTDADE. PREÇO e a
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública.
horário de Brasília. exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. quando. então. encerrar-se-á.
aulomaticarnente. a etapa de envio dessa documentação:

5.2 As propostas cadastradas no Sistenra NÃO DEVITM CON IEI{ NtjNIlUN,lA IDENT'IFICAÇÀO
DA EMPRESA PROPONENTII, visando atertder o princípio da irnpessoalidade e preservar o sigilo
das propostas.

-i.3 Enr caso de identiflcação da licitante na proposta eadastrada, esta será DESCLASSIFICADA
pela pregoeira:

5.4 A Licitante será responsável por todas as tmnsações que forem efetuadas err seu nolne no
Sisterna Eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos
ern sessão pública: 

W
Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São trancisco/SE
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5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamerrte aos termos deste Edital e seus anexos. Ent caso de

discordância existente elttre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA). prevalecerão às Írltimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insunros que o
courpõern. como despesas conl nrão-de-obra, materiais, equiparnentos, impostos. tâxas. fretes.

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta

licitação:

5.7 O errvio da pr:opasia, aconrpanhada dos documentos de habiiiiação exigidos rreste Edital,
r)correrá por nreio de chave de acesso e senlta:

5.8 Atc a abs;:irira dil aau:oair púbiioa, oa iiaitants; potlorão retiiai: uu su'Bstititil, a proposta e os

docurnentos de habilitação anteriormente insoridos no sistema;

5.9 Não será estabeleçida, iiedaa otapa cio ssrt&»re. oi'denr de olaruilicaçào otttre es propostas

apreserrtadas. o qLte somsllte ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamerrto
da proposta:

5.10 Os docunrentos que compõçiii a ptoltosta B a habiiitqçto do iiçitante ntelhor classiÍ'icado
sornente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento
do envio de lances:

5.1 I O Licitante será inteir,arrientc rçsiloirsávcl por todas as transaçôes assriinidas enl seu norne no
sisterna eletrônico. assunrindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances. bem
corno acompanhar as operações no sistema durante a sessão. ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão:

6. D() ptUTENCHIMEN,rO I)A ilR()iàr)6iirÂ

6.1 . O licitante deverá enviar Íiua pFoposta ursdiarrtç o preenchimento. uo sistema eletrônico. dos

seguintes campos:

6.1.1 Valor Unitário e total do itçm;

6.1 .2 Mar:ca e rnodelo quando houver;

6.1.3 Descrição detalhada do objoto. contendo as informações sirnilares à cspeciticação do l'ertno de

ReÍ-erência: indicando, no que for aplicável, o rnodelo, prazo de validade ou de garantia. nútrnero do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso:

6.2 Todas as especificaçÕçs do ob.ieto contidas Ila pr:olrosta vinçulain a Contlatada;

6.i Nos valores propostos çstarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previderrciários.
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que irrcidam direta ou indiretamente no
Íbrnecirnento dos bens.

6.-l Os preços oÍ-ertados, tanto ua proposÍa irricial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob
alegação de erro. omissão ou clualquer outro pretexto; 

W
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6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua

apresentação:

6.6 A proposta deverá ser apreserltada confonne modelo disposto no ANEXO V deste Edital.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. No horário estabelecido neste Edital. a pregoeira abrirá a sessão pública. verificando as propostas
de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância corn as especificações
e condições detalhadas no itenr 6.1 do edital;

7.3 A pregoeira poderá suspender a sessào para visualizar e analisar. prelirninarurente. a proposta
oÍ'ertada que se encontra inserida no carltpo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistenra.
corrtj'ontando sllas características conl as exigências do Edital e seus anexos (podendo. ainda. ser

artalisado pelo órgão requerente). DESCLASSIFICANDO, motivadamente" aquelas que não estejam
ern conÍirnnidade. que forem omissas ou apresentarern irregularidades insanáveis:

7.3 Constatada a existência de proposta incornpatível conr «r objeto licitado ou rnanifestadamente
inexequível. a pregoeira obrigatoriameute .iustificará, por meio do sistenra. e então
DESCLASSIFICARA:

7.-l O proponente que encarninhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível. caso

o nresr.no não lrorrre a oferta encarnirrhada. terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade:

7.5As licitantes deverão marlter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pela pregoeira;

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lntentet, única e exclusivamente. no site

h t tpl ; 11[ç ita]_-e_t -ç__9 LI],h1,- c o n fo nn e Ed i ta l :

7.1 Os licitantes poderão oÍ'erecer lanees sucessivos, observando o horário flxado para abeftura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital:

7.8 O licitante sonrente poderá oferecer lance de valor inferior ao últirno ofortado e registrado pelo
sistema:

7.l0 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o rnodo de disputa "ABERTO". enr que
os licitarrtes apresentarão lauces públicos e sucessivos. cotn prorrogações:

7. I I A etapa de lartces da sessão pública terrí duração de l0 (dez) rninutos e. após isso, será prorrogada
automaticanrente pelo sistema quando houver lance ofeftado nos últirnos 02 (dois) rninutos do período
de duração da sessão pública:

7.12 A prorrogação autornátiça da etapa tle larrçes" de que tlata o itenr anterior'. será de 02 idois)
tlittutos e ocorrerá sucessivamente senrpre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.
inclusive no caso de lances internrediários:

s

7.13 Não hal'errdo rrovos lances rra fbnna estalrçlççida lros itens atitgrio
se-á autonraticanrente:

t'es. a

b
Praça Santos Sobrinho, no 246 - Çentro São Francisco/SE

CNI'}J: I :1. I I 8.435/0001-87
CEP: 4994-5-000

sessão públ ica encerrar-

7.9 O intervalo rnínirno de Jifcr:srrça de valores í;iitre os lartces, que incitJir,á rarrto ern relação aos larrces
interrrrediários quarlto ern relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0.01 (um centavo):
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7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sisterna. poderá a

pregoeira. assessorado pelaequipe de apoio, justificadamente. admitiro reinício da sessão pública de

lances. enr prol da consecução do rnellror preço:

7.15 Serão aceitos sonteltte lances em nroeda corrente nacional (R$). com valores UNITÁRIOS E
I'OTAIS conr r.ro rnáximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. considerando as quantidades
ct'»rstantes rro ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a
licitante divergir conr o exigido. a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualizaçáo dos valores arredondatrdo-os PARA MENOS
autornaticarnente caso a licitante permaneça inerte:

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de rnesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registrado erl primeiro lugar:

7.17 Durante o trarrscurso da sessão pública, as licitantes serão infornradas, em tempo real. do valor
do rnenor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. vedada a identificação
do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lancs comprcvadanrente inexequível, a pregoeira poderá aleftar o propottente
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser

contlrmado ou refbrmulado pelo proponente:

1.lg A exclusão de larrce é possível sorllÊirts durante a fàse de lances, confbrme possibilita o sistema

eletrônico. ou seja. antes do encerrarnento do item;

7.20 No caso de desconexão com a pregoeira, rro decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico.
o Sistema Eletrôrrico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

7.21 A pregoeira, quando possível, dará csntilluidade a sua atuação no certarrle, sem prejuízo dos atos
realizados:

7.22 Quando a clesconexãtl do sistenra eletrôniao para a irlegoeira pei,i,istir por ten.lpo superior a dez
rrrinutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada sornente após decorridas (24) vinte e quatro ltoras
da conrunicação do fato pela pregoeira aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação
no site hlttrs l',4içitaLrst.cqq. b/;

7.23 lucurnbirá à licitante acompanlrar as opci:açtles no Sisterna Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diarrte da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão:

7.2,4 A desistência ern apresentar lance irnplicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

rnanutenção do últirno preço por ela apresentado. para efeito de ordenação das propostas de preços:

7.25 Ern igualdade de condições, conlo oritério de desempate. a proposta vencedora será sorteada pelo
sistenra eletrônico dentre as propostas ernpatadas.

7.26 L,ncerrada a etapa de envio de lartces da sessão pública, a pregoeira deverá encanrinhar. pelo
sisteuta eletrôrrico. corltraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja
obtida nrelhor proposta" vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A
pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de duas horas. envie a proposta
adequada acl úrltinro lance ofeftado após a negociação realizada, acornpanhada, se for o caso. dos
docurnerrtos cornplernentares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apreserrtados: U

Praça Santos Sobrinho, n" 346 Çentro - São Françisco/SE
CnUPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP: 49945"000
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação. a pregoeira examinará a proposta classificada em prirneiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ern relação ao máxinto estipulado para

contratação neste Edital e ern seus anexos.

tt.2 Será desclassificada a proposta ou o lance verrcedor, que apresentar preço Í'inal superior ao preço

nráximo fixado. ou que apresentar preço comprovadarnente inexequível:

8.i Corrsidera-se inexequír,el a proposta que apresente preços global ou unitários sirnbólicos. irrisórios
ou de valor zero, incourpatíveis conl os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos. ainda que o ato cor.rvocatório da licitação não tenha estabelecido limites
rnínirnos. exceto quando se referirem a nrateriais e instalações de propriedade do próprio licitante. para

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer irrteressado poderá requerer que se realízern diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas" devendo apreserrtar as provas ou os irrdícios que fundamentarl a suspeita:

8.5 Na hipótese de necessidade de susperrsão da sessão pública para a realização de diligências. corn
vistas ao sanear.nento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada tnediante aviso
prévio no sistema coffr. no rrrínimo. vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será registrada
er.n ata:

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitaiitc paru enviar documento digital conrplernerrtar. por nreio de

ÍLrncionalidade disporrível no sistema. NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, SOB PENA DE NÃO
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA;

tt.6.I Se a proposta ou lance vencedor for decelassiíiriado, a pi'ogoeira exanrinará a proposta ou lance
subsequente. e. assim sucessivamente, rla ordenr de classificação;

8.6.2 Ilaveudo necessidade" a Pregoeira suspenderá a sessão. inforrlando no "chat'o a nova data e

horário para a sua contirrr,ridade;

8.6.3 A pregoeira poderá encaminhar, por rneio do sistema eletrônico, colrtraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6..1 
-l'anrhém 

ria; hipótelies eni que a prcgoeim uão aceitar a proposta e passar à subsequerrte. poclerá

rregociar cíJnr o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.5 A negociação sorá realizada por rneio do sistenr&, podeudo ser aconlpanhada pelos demais
I ic itantes;

8.6.6 Errcerrada a análise quanto à acsitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante" observado o disposto rreste Edital;

e. DA DOCUMENTAÇÃO DA HÁ,BTLITAÇÃO

9.1.1 Conro condição prévia ao exanle da doçunrçrrtação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em pritneiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descunrprirrrento das
condições de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
ceftame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte r'aaastro:§

Fraça Santos Sobrinho, n" ?.16 - Çentro - São Françisço/SE
CNPJ: I 3. I I 8.43510001-87

CEP:49945-000
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9.1 .2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apl-.apps.tcu. gov.br/)

9.1 .4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à

coufinnação daqueles exigidos neste Edital e.iá apresentados. o licitante será corrvocado a encarniuhá-
los. enr fonnato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de inabilitação.

9.1.5. Sonrerrte haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos docurllentos origirrais não-digitais quando houver dúvida em relação à irrtegridade
do documento digital.

9.1.6. Não serão aceitos docurnentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF'difererrtes, salvo
aqueles legahnente pernr itidos.

9. I .7. Se o licitante fbr a matriz, todos os docurnentos deverão estar enr norrre da nratriz. e se o licitante
Í'or a fllial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela
própria rratureza. comprovadarnente. forem ernitidos somente eln nolne danatriz.

9.1.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante ntatriz e filial com diferenças de números de

clocurlentos peftinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhirnento dessas contribuições.

9. I .9. Os licitantes deverão encarninlrar" rros tenrros tleste Edital, a docurneutação relacionada nos itens
a seguir. para fins de habilitação:

e.2. DA TIABTLITAÇÃO .lUnÍDrCA

9.2,1. Registlo ConrerÇial, no caso de eilpi:esál'io irrdiviciual;

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato soçial eur vigor" devidanlente registr.ado. ern se tratarrdo
de sociedades cornerciais e, uo caso de Sociedades Anônirnas. acornpanhado de docunrentos de eleição
de seus administradores, no qual deverá estar contemplado. dentre os objetivos sociais. a execução de
atividades da rnesrra natureza ou compatíveis com o objeto da licitação:

9.2,3. Decreto de autorização, ent se tratando de ernpresa ou sociedade estrangeira ern funciorramerrto
tto País" e ato de registro ou autorização para funcionanrento expedido pelo órgão competente. quando
a atividacle assim o exigir:

9.3. DA ITEGTJLARIDADE FISCAL

9.J.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ). do Ministério da lrazenda:

9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver. relativo ao
clornicílio ou sede da Licitante, peftinente âo seu ramo de atividade e compatível corn o objeto deste
trdital:

9.3.3. Certificado de Regularidade do FGI'S - CRr". relativo ao FGTS. expedido pela Caixa Econônr ica

w
Praça Santos Sobrinho, tto 246 - cenlro - São FranciscoiEE

CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87
CFIP:49945-000

Federal (CEF);

9.1 .3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

docurnentos de habilitação cadastrados no sistema. serão automaticamente disponibilizados para a
verificação da Pregoeira:
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9.3.4. Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a
apresentação da Certidão Conjurrta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva. com efeitos de negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base na

Pcrrtaria Conjunta PGFN/SRF no I .75 l. de 0211012014

9.3.5. Prova de regularidade t'iscal para corn a Fazenda Estadual, corn a apresentação da Certidão
Negativa ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao dornicilio ou

sede da licitante. perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob-ieto contratual. ou seja.

atinente aos debitos estaduais.

9.3.6. Prova de regularidade fiscal para coul a F'azenda Municipal. corn a apresetttação da Certidão
Negativa de T'ributos Municipais, do donricilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na fonna da

lei:

9.3.7. Prova de inexistêrrcia de débitos inaciinrplidos perante a Justiça do 'l'rabalho. mediante a

aplesentação de Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

9.J.8. A conrprovação de logularidade fiscal e trabalhista das rnicroornpresas e srnpresas de pequerto

pone sornelrte será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certarne. rros terrnos do
aft.42 da Lei Complementar no 12312006 e redação dada pela Lei 14112014:

9.3.8.1 Havertdo algunra restrição na oornprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste

Edital. será(ão) assegurado(s), à(s) microernpresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s)
desle ceftame. o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento ern que for(em)
declarada(s) à(s) vencedora(s). prorrogáveis por igual período. a critério do Fundo Municipal de Saúrde

de São Francisco. para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

ernissão de eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa:

9.3.8.2. A não regularização da docuriiuiiiaçào, riri pl,áizo previsto no subitenr 9.3.8.1, irnplicará
decadência do direito à(s) corrtratação(ões). sern prejuízo das sanções previstas rro art. 8l da Lei n"
8.666193. serrdo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescelltes. na ordem de

classiÍicação. para celebrar(ern) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.

e.4. DECLARAÇÃO RELATTVA A TRAIiALHO DE MENORES

9.4.1. Declaraçâo firnrada pela Licitante, iros terinos do niodelo - Anexo IV deste Edital, expressando
que rrão possui rrlenor cle dezoito anos em trabalho rloturno, perigoso ou insalubre" e ttrenores de

dezesseis arlos, eÍn qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

9.§. DA QLIALITTCAÇÃO rECNICA:

9.5.1. Comprovaçáo da qualificação têonica (experiência anterioi) mecjiante a apresentaçáo de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a aptidão
do licitante no desempenho de atividades pertinentes, compatíveis e de natureza semelhante em
características e quantidades com objeto desta licitação, atestando, inclusive, o bom desempenho e
cumprimento a contento das obrigações contratuais.

9.5.2 Comprovante de registro no Ministério do Turismo, com a apresentaçáo de certificado para o
seu regular funcronamento consoante o art. 22 da Lei no 11.77112008 e Decreto n" 4.898/2003.

I5 3. Comprovante de Registro na Assoeiaçáe Brasileira das Agências de Viagem ABAV ou
entidade equivalente (art. 30, I da lei no 8.666/93),

w
Praça Santos Sobrinho. n' ?46 - centro - São Francisco/SE
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9.5.4 - Alvará de Licença de Funciorramento Municipal, válido e compatível com o objeto desta

lic itação.

9.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

9.6.1. Certidão Negativa de Falência e Coucordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

-iurídica. ou da execução patrirnonial. expedida no domicílio da pessoa física. No caso do docurnento
rnencionado neste item não fixar prazo de validade, o lresmo será considerado 30 (trinta) dias da data
de sua emissão:

9.7 OUTROS DOCUMENTOS

9.7.1 Declaração de inexistência de fàto superveniente e irnpeditivo de sua liabilitação, na fbrma do
art. 32. § 2". da Lei n.o 8.666193. conlorne anexo VIl.

9.7.2 Declara que tem pleno conhecirnsriio e atende a todas as exigências de habilitação e

cspeciÍicaçõestécnicas previstas noedital. nostermosdo Inciso VII Art.4"da Lei n" 10.520/2002.

9.7.3 Declaração de elaboração independente de proposta, nos tenllos da Portaria nn 5 I . de 03 de julho
de 2009. da Secretaria de Direito Econômico - SDE, do Ministério da Justiça. confonne o ANEXO
VI.

.\§ D[.C1.ÀRÂ(](iES trxtüII]AS hiüS1'ft1 EDI'I',A[., ÁLi,]ilt D[] ÀSSINÂl,Al]ÀS No
SIS'I'ti},IA. DEVERÂO SER CONFECC]IONADAS I] ENVIADAS .IT,INTAJ}TENTII C0]\{ A
I'R(}POS'I'A Dr] PRIi]ÇOS E C'OIU OS DOCI]N{IiNT'OS DE HABII.,ITAÇÃO, CONTORN{I..
lí{)Dúlt,os AN}lx(}§.

I {i. ENCAM I N H AIVI ENTO DA i,IROiTÜ5'i-A V Ei\ C E T'UIiÀ

l0.l . A proposta tlnal do licitante declarado vrinoocior devsrá sei'§ucamiuhada no prazo de 02 (duas)
horas. a conlar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. conforme modelo presente no
ANEXO V. e deverá.

l0.l.l Ser redigida em língua portuguíisa, datilografada ou digitada, elir unla via, senr enrendas.
rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a últirna folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal:

10.1.2 Conter a indicação do bartco, rrútnero da conta e agência ijo licitante verrcedor. para firrs de
pagarneuto:

10. I .3 A proposta final deverá ser documerttada nos autos e será levada ern corrsideraÇão no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se for o caso:

l0.l .4 Todas as especiÍIcações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta. lrarca.
rnodelo. tipo, fabricante e procedência. vinculam a Contratada;

10. 1.5 Os preços deverão ser exprcssos ertt rnoeda corrente nacional. o valor unitário enr algarisnros e

o valor global ern algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93);

l0.l .6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os primeiros: no
caso de divergência entre os percentuais numéricos e os percentuais expressos por extenso.

w
prevalecerào estes ú ltimos;

Praça Santos Sobrinho, t-tr 24(t.- Çsntro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.4i510001-87

CEP:499,1-5-000
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10. | .7 A oferta deverá ser firme e precisa. limitada, rigorosamellte, ao objeto deste Edital. sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgarnento a ntais de unr resultado.
sob pena de desclassificação;

l0.l .8 A proposta deverá obedecer aos terrRos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada
aquela que não corresporrda às especificações ali contidas ou que estabeleça víttculo à proposta de

outro licitante:

I I. DOS RECURSOS ADMINISTIIATIVOS

I l. | . Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá. durante a sessão pública" de fornra irnediata e

rnotivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intertção de recorrer.

I I .2. O prazo para rnanif'estação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pela Pregoeira,
durante a sessão. na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que nranilestar a interrção de interpor recurso o prazo de 03

(três) dias [rteis para apresentação dos nrernoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico.
havendo campo especíÍico para esse fim no site https:/irvu,rv.licitanet.conr.

ll.l. Os (As) dernais Iicitantes, caso haja inter,esse, poderão apresentar seus menroriais tarnbénr por
rneio eletrôrrico. rro prazo de 03 (três) dias úrteis. a contar do térrnino do prazo do recorrente. sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.

I 1.5. A Íalta de nranifestação inrediata e rnotivada do(a) licitante irnportará a decadência do direito de

recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a)
vencedor(a).

I I .6. O l'ecLrrso corrtra a decisão da Pregoeira rráo terá el'eito sLrspensivo

I I .7 . O acolh irnento do
aproveitamento.

recurso iurportará a irrvalidação apenas dos atos ittsuscetíveis de

I | .8. Caberá à autoridade cornpetente decidir oE recul'sos contra o ato da Pregoeira. quando este(a)
rnantiver a sua decisão.

I I .9. Os autos do processo permanÊcerào coni vista franqueada aos(às) interessados(as) no Setor de
Licitação e Contrato: Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no, centro - São Francisco/SE -

i367- r I 50.

i 1.10. Deciditlos os recLu:sos e constatada a regularidade dos atos praticados. a pregoeira ad.iudicará o
ob.ieto e a autoridade competente hornologará o procedinleÍrto licitatório.

I2. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

l2.l . A sessào pútrlica poderá ser reaberta:

l2.l .l Nas lripóteses de proviurento dç recurso r;ue leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou en1 que seja anulada a própria sessão pública. situação erlr que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependarn:

12.1.2 Nos casos de necessidade dc verillcação dos docurnentos de lrabilitaçào de fbrma rninuciosa.

ts
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12.2 'fodos os licitantes renranesceutes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabefta

12.3 A convocação se dará por rneio do sistema eletrônico ("chat").

rJ. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação do objeto do presente ceftame será viabilizada pela Pregoeira serxpre que não
Itouver recurso.

13.2. A honrologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou. quando houver
recurso. pela autoridade cornpetente.

13.3. A autoridade competente poderá errearnirrhar ú processo ao setor que solicitou a aquisição coln
vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da hornologação do certame.

r{. DA TNIPLTGNAÇÃO D() EDI'Í"A.I.

14.1. Até 0-l ttrês) clias Írteis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do
certanle. qualquer pessoa física ou-iurídica poderá solicitar esclarecinrerrtos. providências ou irnpugnar
()s tenros deste lrrstrurnento. cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido
objeto. decidir sobre a petição no prazo de até I (dois) dias úteis.

1.1.2. Acolhida à inrpugrtação contra o ato coiivocatório, será deflnida e publicadâ nova data para a

realização do Ceftaute. exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a forrnulação das
propostas:

l-1.3. Decairá do direito de irrrpugrrar os ternros deste Edital o licitante que não apontar as Íàlhas oLr

irregularidades supostarnente existentes no rneslno até o terceiro clia útil que anteceder a data de

realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada
a título de recurso:

14.4. Não serâo conhecicJas as irnpugnaçóes interpostas, quando vencidos os respectivos prazos
legais:

l-1.5. Os pedidos de esclarecirnentos Íbrrnais e impugnações. referentes ao presente Certame, serão
processados e -iulgados rra forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados exclusivanrente via
s i stenr al : wwrr'.licitanet.com.br;

1.1.6. A participação no presente celtarne" sern que tenha sido tempestivarnerrte irnpugnarJo o presente
l;c1ital. irnplicará ern plena aceitação. por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas:

l-1.7. lnÍbrnrações e esclarecirrlerltos aos licitantes, rrotadarnente relaciolraclos às especificações do
ob-ieto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

I5. DO REAJUSTE DOS PRtrÇO§ E REEQUILÍBRIO

l-5.1 . Os valores constantes das propostas não solrerão reajuste. w
15.2. Na hipótese de sobrevirern fàtos imprevisíveis, ou previsíveis, porérn de consequências
incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior.
caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
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poderá. nrediante procedinrento adrrinistrativo onde reste demonstrada tal situação. ser restabelecida
a relaçào que as pa(es pactuaram inicialnrente entre os encargos decorrentes do fornecinrento e a

retribLrição da Administração para a justa remuneração do forneciÍnento. objetivando a manutettção do

equilíbrio econônrico-financeiro inicial da Ata, na forma do artigo 65" II. c'd'' da Lei Federal n.o

8.666193. alterada e consolidada;

15.3. Quaiido o preço registradrr tor,ilai'-se suporior ao preço pratioado rto tnei'cado por ntotivo
supervenierrte, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

I 5.4. Os fbrrrecedclres que rrão erceitarern r,eduzir s$us preçus aos valoics praticados pelo mercado serão
liberados do comprornisso assurttido. senl aplicação de penalidade.

15.5. A ordein de classificação das fbi.lrsçiitiÍ;t.ca que aoeitareln Fsduzir sous preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

15.6. Quando o preço de mercado toriiâi;te supoi,ior aos treços registrados e o f'ornecedor não puder
currrprir o ccrnrprorrrisso, o órgão gererrciador poderá:
| - liberar o fornecedor do comprornisso assurnido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
íbrrrecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apreserrtados: e

l[ - convocar os denrais fonreçedoreô par'a &§6eguiiai'igual oportunidade de negociação.

I 5.6. I . Nãr.r havendo êxito nas riegociações, o ór,gâo gsl'enciador clever,á ploceder à revogação da ata

cle registro de preços. adotando as rnedidas cabíveis para obtenção da coutratação mais vanta-iosa.

15.7. () registro do fornecedor será carrççlado quantlo:
| - descumprir as condições da ata de regístro do ptoços;
ll - não retirar a nota de empenlro ou instrunrento equivalente no prazo estabelecido pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, sem justificativa aceitável:
Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, rra hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no tnercado: ou
lV - sofrer sanção prevista nos i11ç_i.s-ç2s_lll i4rl!1"dq__C1tptt1*de_0tt._87ltd*l-e1 n"-8..í6ó-*d§_-l!_93. ou rro
arf_-7:!4_l-ç.! rr' 10.520. dc 2002.

15.7.1. O cancelanrento de registros iras hipótoses previstas rros incisos I. II e lV do itenr 12.7 será
Íbrrnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a arnpla detbsa.

15.8. 0 calx.:elíunsnto do registro de preços poderá ocorrer por fato supervorriente, decorrentç de Çaso
Íbrluito ou Íbrça maior. que pre.iudique o cumprimento da ata. devidarnente comprovados e

.iustificados:
I - por razão de interesse pírblico; ou
Il - a pedido do fornçcedor.

I6. DO PAGANIENTO

l(r.1. O pagarnento será ef'etuado por Nota de linrpenho, após emissão de Nota Fiscal
devidamente confbrida e A'I'ES'IADA por quem de direito e apresentação da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral
da F-azenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o INSS. na
forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195.- parágrafo 3o e Prova de

b
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Regularidade para com o FGTS. emitido pela CEF. bem como. outras comprovações de
regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde que previsto em Lei.

1(r.2. A Contratante Lerá aÍe 30 (trinta) dias. a partir da data de ernissão da nota fiscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo. envolr"endo
instrução e eÍbtivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a partir da autorização da
('aixa Econômica Federal.

16.3. No ato do pagamento, a CONTRATAN'i'E ef-etuará a i:stenção na fbnte dos tributos e

contribuições previstas em lei. desele que os nlesnlos sejani incidentes sobre os produtos
fornecidos.

16.4. Não ser'á eÍ-etuado qualqr"rer paganrento à CONTRAI'ADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira ent virtude de penalidade ou inadirnplência contratual.

17. DA I.'ORMALLZAçÃO DA A',íÂ DE IiEGISTRO DlI PREÇOS

l7.l As obrigações decor.rentes da pi,esente iicitação serão fbrrnalizadas ntediante lavratura
da respectiva A1'A DE REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pela PREFEITURA
M[ÍNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, e o(s) licitante(s) vencedor(es). que observará os
termos do Decreto n" 18212020. da Lei n.'8.666193 e Lei n." 10.520/02. deste editale demais
nonnas pertinentes.

17.1.1- Integra o presente instiunrtliito o ÂtiiFjXü VII = Vlinuta da Ata de Registro de
Preços a serenl celebradas.

17.1.7= Os licitantes alern das obrigaçõçs ro;ultant';* iia observânçia da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexo VII deste
edital.

17.2- Ilornologada a licitaçâo pela autoridade competcnte, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro
de Preços. que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes. pelo prazo
previsto. nos termos do modelo que integra este Edital.

1"Í.).1- O Licitarrte Vencçikii tci'á o pi:azo de 02 (dois) diEs úteis, çontado a p4rtir dp
convocação. para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
unra vez. por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃo FRANCISCO.

17 .2.2- A rccusa iniustilicada ou a carôncia rle justo niotil,o cla vençedora de não l'ormalizar a

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido. sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.

17.2.3 - Não ocorrenclo o previsto no iiein arltel'ior' é tacultado a PREFEI'l'URA
MTINICIPAL DE SÁO FRANCISCO convocar os licitantes remanescentes. respeitada a
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os m
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obtenção de melhores preços" preservado o interesse público e respeitados os valores
estirrados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

17.3- Incumbirá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO. pror,idenciar a
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial. na forma prevista no

Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

17 .4- E vedado et'etuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

inclusive o acrescimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei rr" 8.6ó6. de 1993.

l7 .5- A Ata de Registr,o de Preços produzirá serus jur'ídicos e legais el'eitos a partir clata de sua

assinatura e vigerá Jrelo pr"azo de 12 (iloze) rüeses. incluídas eventuais prorrogações.

conforme o inciso lll clo § jo do art, l5 ds Lei n" 8.666" de 1993

17.6- A Ata de Registro cle Preços não o'origa a PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO
FRANCISCO a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas.
podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a legislação
pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fbrnecimento, em
igualdade de condições.

17.7- O direito de pretêrência de quo tratu o cubitein anterior poderá ser exercido pelo
beneflciário do registro. quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
optar pelo Íbmecimento cujo preço está registrado. por outro meio legalmente permitido. que

nào a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. Í'or igual ou superior ao registrado.

17.8- O preço registrado e os l'espsctivcs i'er,iitiaisdorss ser,áo divulgados na ltttpretrsa Oflcial.
e Quadro de Avisos e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

17.9- A PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃ() FRANCISCO monitorará. pelo menos
tritrrestralmente. os preços dos materiais. avaliará o mercado constanten'rente e poderá rever
os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

17.9.1= A PREFEITURA PiUNtCitàÁ.L DE SÃO FRANCtttCO convocará o Íbrnecedor
para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado. sempre que veriÍicar que

o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

17.10- Enr caso de alteração dos praços de ntercado, deverá ser observado o disposto na Lei
lrederal n" 8.666193 e Lei n" 10.52012002.

17.11- Antes de receber o pcdido para l'rlrnccirn';nlo e caso seja fi'ustrada a uegociação. o

fbmecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. caso comprove mediante
requerimento tundamento e apresentação de comprovantes. que não pode cumprir as

obrigações assumidas. devido ao preço de rnercado tornar-se superior ao preço registrado. por
làto superveniente.

17.12- Eni qualquer hipótese os preços deçorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada. entre o valor
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originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à epoca do
registro - equação econômico financeira.

1 7.13- ['ara elêito de detinição do preço de mercado serão considerados os preços que Íbrem
igr-rais or"r infêriores à media daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FITANCISCO para determinado Item.

17.14- Não havendo êxito nas negociações coln o primeiro colocado. o rnunicípio poderá
convocar os demais Íbrnecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços.
llas nlesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

I8.O_DASOBRiCA REPARTICIPANTES

I8.I. CABE AO ÓRGÃO GERENCIAI}OR:

s

a) Gerenciar a prssente r\t{P, indicando" selllpre que solicitado, os nomes dos
fbmecedores. os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos e

serviços registrados. observada a ordem de classificação indicada na licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-rnail. para assinatura da ARP e do contrato e
retirada da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata. sejarn rnantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade
conl as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos
vencidos:
d) Conduzir eventuais procediuisrrtos adrninistrativos de renegociação de preços
registrados. para Ílns de adequação às novas condições de mercado. e de aplicação de
penalidades;
e) Realizar. cluando necessário. pi.évia r,cur"rião com as licitantes ob.ietivando a
tàmiliarização das peculiaridades do Sistema de ltegistro de Preços:
Í) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;
g) Coordenar a qualificação míninra dos respeciivos gesttii'es dos órgãos participarttes:
ht Acompanhar e Íiscalizar o cunrprimento das condições ajustadas no edital da licitação.
na presente ARP.

18.2 CABE AO ORGÃO PAITTICTPANTF,:

a) Indicar gestor clo contrato rlgs tenllos da; disposições previstas no art. 67 da lei no

8.66611993. estando o gestor do contrato indicado no Anexo I do edital.
b) 'l'omar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas alterações
pon,entura ocorridas. com o objetivo de assegurar, quando de seu uso. o correto cumprimento
de suas disposições. logo após a conclusão deste certame.
c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida:
d) VeriÍrcar a conÍi'rrmidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado
local. inf-ornrando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas:
e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de em
equivalente:
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Í) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. as informações sobre a contratação
ef'etivamente realizada;
g) Acompanhar e fiscalizar o Íiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP. informando ao órgão gerenciador. qualquer irregularidade ou
inadimplernento do particular.

I9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de São
F rancisco.

I 9. 1 . l. Automaticamente:

I 9. I .1 . I . Por deçurso de prazo de vigência;

l9.l .1.2. Quarrdo não restarem fornecedores i'egistrados;

19.1.1.3. Pela PreÍbitur,a Municipal de São Francisco, quatrdo caracterizado o interesse
público.

19.2. O Proponente terá o seu registi:o de preços canoelado na Ata, por intermedio de processo
administrativo específico. assegurado o contraditório e a ampla defesa:

lL).2.1. A pedido quando

19.2.1.1 . Comprovar estar impossibilitado de cuniprir as exigências da Ata. por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;

19.2.1.2. 0 seu preço registrado se tonlar, comprovadaRrente, inexeqüível em função da
ele'vação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

19.2.2. Por iniciativa da Prel'eitura Municipal de São Francisco. quando

19.2.2.1. Não aceitar r,eduzir o preço registracio, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

19.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualilicação tecnica exigida no processo
licitatório:

19.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente rnotivado e justificado;

19,2,2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:

19.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a r,etirar. no prazo estabelecido. os pedidos decorrentes
da Ata de Registro de Preços:

19.2.2.6. Caracterizada qualquer iripótese de inexecução total ou parciq! Ças condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.S
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19.3. Em quaisquer das hipóteses acima. collcluído o processo. a Pref-eitura Municipal de São
Francisco. fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e infonnará aos
Proponentes a nova ordem de registro.

20. DOS USUARIOS DA A'tA DE ITEGIS'I'RO DE PREÇOS

21.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência. não poderá vir a ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certanre
licitatório.

21. DOS RECt-TRSOS ORÇAMEpà't ÁRÍ()!;

21.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão inÍbrmadas quando da respectiva
lormalização do contrato ou outro instrumento hábil. conforme preconizado no Decreto
Municipal n" 48/2015;

22. DAS SANÇÕES ADMINIS'I"RATTVAS

22.1. Com lundamento no artigo 7o da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contratar coln a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais
cominações legais. a licitante que:

221.1 . Não assirrar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

22.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

?2,1.3. Apresentar documçntação Íalsa;

22.1.4. Enseiar o rçtardanrento da execução do objsto deste Pregão;

22.1.5. Falhar ou fraudar na execução do coRtrato;

22.1.6. Não rnantivÇr a proposta;

22.1.7 . Cornpoftar-se de modo inidôneo;

22.1 .8. Fizer declaração falsa:

?2-1 .9. Cometer Íiaude fiscal.

22.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

2?.2.1. Advertênçia:

22.2.2. Multa de 0,5oÁ ao dia, aplicada sobre o valor dos itens fàltantes,
entrega dos produtos;

Praça Santos Sobrinho, n'' ?46 - centro --São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435i0001-87

CEP:49945-000

110 caso

W

de atraso na



NM",
ESTADO DE SERGIPE.

PREFEITURA MUNICIPAL Dp SÃO FRANCISCO
PREC0EIRA E EQI,JIPE DE APOIO

22.2.3. Multa de 10%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento" no caso de
recusa iniustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;

22.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou rescisão
por culpa da Empresa Proponente:

)22.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

23. DOS I]OLETINS DE ESCLARECIMEN'TOS E COMUNICADOS

23.1. BOI-EI'INS DE ESCLARECIMEN'I'OS - Para todas as dúvidas e infbmiações
solicitadas pelas licitantes. a Pregoeira emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oÍicial do município bem como nos anexos do processo no
si te https ://r.vw'r.v. I i c i tanet.conr.brpara conhecimento de todos.

23.2. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS
e BOLETINS DE ESCLARECIMENI'OS emitidos pela Pregoeira nos endereços:
rvu'rry. saol}anc i sctl. se. gov.br/[ i c i Lacoes e https ://www. I icitanet.conr.br

2.t. DAS CONDIÇÔES E I{ECEBiMENI'O D() ütiEJT',O

24.1 O seu recebimento dar.se.áde acordo cün1 o art.73. inciso II. alíneas'"a" e "b". da Lei
8.666193 " com alterações posteriores;

21.2O atendimento das solicitações da PreÍ'eitura Municipal de São Francisco e F'undos. por
intermedio da CONTRATADA deverá se dar no horário comercial. de segunda à sexta feira:
l;t.3 A CONTRATADA deverá designar urn profissional a ser contatado em casos

excepcionais e urgentes" para pronto atendimento fora do horário comercial, nos finais de

sernana e Í-eriados. por intermedio de serviço telefônico. fixo ou móvel. e endereço de correio
eletrôr-rico - " e-ntail "'.

l-{.-1 Ern reginre normal, o pr:azo de cntuoga dos e.tiakets (bilhetes eletrônicos) será de no
nráximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da solicitação fbrmal tbita
pessoalmente. por intermédio de serviço telefônico. fixo ou móvel, e/ou endereço de correio
eletrônico - "e-mail", pela Prefeitura Municipal de São Francisco;

24,5 Em regime de urgência, o pl:azo de entrega dos e-tickets (bilhetes eletrônicos) será no
nráxirno de 4 (quatro) l-roras. contados a partir da solicitação fonnal f'eita pessoalmente. por
intermedio de serviço teleÍônico. fixo ou móvel. e/ou endereço de correio eletrônico - "e-

muil" - pela Prefeitura Municipal de São Francisco.

2-1.6 Estão incluídos no valor da prestaçào de sel'viços, todos os insumos, encargos sociais.
obrigações trabalhistas. previdenciárias (inclusive as relativas a acidentes de trabalho). fiscais
e comerciais ou de qualquer natureza. bem como frete e seguro.

25. DO ACOMPANHAMENTO E DA I.ISCAL Ão

[)raça Santos Sobrinho, n'246 - csntro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8..135/0001-87

CEP:49945-000
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25. I Nos termos do ar1. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de Íalhas ou defeitos observados.

25.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nern reduz a responsabilidade da

Contratada. inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resultante de

imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e" na ocorrência desta. não implica en1

corresporlsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de confbmridade com
o art. 70 da Lei no 8.666. de 1993.

25.:i O representante cla Adnrinistraçào anrrt&rá elnr i,egistr,e pr'óprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do coirtrato. indicando dia, rrês e ano, bem como o nome dos
Íirncionários eventualmente envolvidos, deterrninando o que for necessário à regularizaçáo
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

26. DA (;AITAN-IIA CONTI}.ATUAL

26. A Adnrinistraçào não solicitará garantia de execução

27. DAS DTSPOSIÇÔES CrnatS

?7.1. E Íacultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em qualquer
Íase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originalmente da proposta.

?7.2. A apresentação da proposta de preços inrplica na aceitação plena e total das condições
deste Pregão. suieitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento, c/c os arts. 86 a
88. da Lei no 8.666193.

27.3. Quaisquer elementos, infor,rnações s esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pela Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de

São Francisco/SE.

27.1. A Pregoeira. no interesse público, poderá sanar dúvidaq, relevar omissões ou erros
puramente lormais observados na documentação e na proposta. desde que não contrariem a

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

27.5. A Contratante não aceitará, sob nenhuin pretexto. a transf'erência de responsabilidade da

CONTRA'IADA para outras entidades, sejam fabricantes, tecnicos ou quaisquer outros
alheios à licitação.

27.6. A dçsclassitjcação da proposta ou a inabilitaçào da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEI'}:49945-000
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?7 .7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses da
Administração.

27.8. O desatendimento de exigências fbrmais não essenciais não importará no atàstarnento
do licitante. desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta. durante arealização da sessão pública do Pregão.

27.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inÍtrrmações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

2.+.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-SÂO FRANCISCO à
contratação do objeto licitado.

27.11. Após a homologação da licitaçâo. será cmitida a Nota cie Enipeirho para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos em que se

aplicarem será também finnado Termo de Contrato" nos moldes da Minuta integrante deste
Edital" ANEXO VII.

27.12. A qualidade dos produtos a seicnr Ír:r:necidos eata.r'á submetida às norinas e exigências
do Código de Def'esa do Consumidor.

27 .13. O Edital deste Pregão se encontra disponível no encler,eço Eletrônico
u,wu.saotiarrcisco.se.qor,.br/licitacoes podendo tambérn ser fotocopiado no Departamento de
Licitações no endereço supra, assim como copiado rnediante a apresentação pen-drive para
slra regravação, ou enviado via email, entrando em contato pelo telefbne (79) 3367-1180. ou
ainda baixado no sitc https://u,rvrv.licitanet.corn.Lrr.

27.14. Os pedidos de esclarecimentos ricf'erentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados a Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abeftura da Sessão

Pública. exclusivamente por meio eletrônico, via internet. para o endereço:
c1-rl lunsÍr rr, gnrni l.conr

17,15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabiiidade da FROPOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e marcar
nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes.

27.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamações
relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados
no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail. até 03 (três) dias úteis
antes da data marcada para a Sessão Pública.

)7 .17 . Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados
atrar,'és dos sites: w'rvu..saofi'ancisccl.se.gov.br/licitacoes e'ht1ps:,//uu'u,.licitanet.conr.br.

17.18. A Pregoeira reservanl-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues. fixando-lhe
prazo para atendimento. 

E
Praça Santos Sobrinho, n" 246-- Çentro - São Francisco/SE

CNPJ: 13. I I 8.435i0001-87
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27.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n'8.666193.
em sua versão vigente. da Lei n" 10.520/02, Lei Complementar no 12312006 e posteriores
alterações e o Decreto Municipal no 182 de l9 de agosto de 2020.

27.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance e
considerado proposta.

27 .21. Fazem parte integrarrte deste eclital os arlexos. corrlo se nele estivessern transcritos

77.21.1. ANEXO I -'fermo de ltef'erência.

?7.21.2. ANEXO ll - Modelo de Credenciamento

27.21.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação

27 .21 .1. ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional.

27 .21.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

27 .21.6. AN EXO VI- Modelo de Declaração de lilaboração hrdependente de Proposta.

27.21.7. ANEXO VII - Minuta do Contrato.

27.22. A l)reÍ'eitura lvlunicipal cie Sáo irraiicisso resor:vê.Ee o direito de anular a presente
licitação. por ilegalidade. ou revogá-la, por razões de interesse público.

28. DO FOITO

18.1 . liica eleito o Foro da cidade de Cedro de São .loão para dirirnir questões oriundas desta
licitaçào" nào resolvidas na esfera adrninistrativa. com expressa renúncia de qualquer outro.
por mais privilegiado que seja.

São Francisco /SE. 06 de setembro de 2023.

ALSILEN o os G0NÇALVES
Pregoeira

Porloriu n" 200/2023

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊxcra

1. OBJETO
SISI.EMA DE REGISTRo DE PREÇoS PARA CoN'fRATAçÀo oe EMPRESA ESPECIALIZADA
eARA A TNTERMEDTaçÀo NA nResrRçÃo DE sERVrÇos DE FoRNECIMENTo DE
PASSAGENS AEREAS e RooovIÁRIAS, PARA VIAGENS NACIoNAIS, DE IDA, VOLTA OU DE
IDA E VOLTA CATEGORA ECONOMICA, E/OU, EM CASOS EXCEPCIONAIS. EM CLASSE
ITXECUTIVA, COM SITRVIÇOS DE RESERVA. EV,ITSSÃO DE BILHETES. VnnCnçÀO.
ti.rrMARCAÇÃo E oevnts ATIVIDADES PERTINENI'ES. destinado a atender as Necessidades
da Prefêitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde - FMS e Fundo
Municipal de Assistência Social- FMAS.

?, .IUST"IFICA'TIVA:

l.l JustiÍlca-se a necessidade de efbtuar processo licitatório para contratação de empresa para
prestaçãode serviço de cotação, reserva e Í'ornecirnento de passagens aéreas nacionais. ern

viagens a serviços e eventos específicos para atender aos órgãos da adrninistração direta do
Município de Poço São Francisco/SE e Fundos Municipais.

2.2 Considerando que este serviço é essencial para as atividades da Administração Municipal. urna

vez queé através dele que a Administração articula sua mobilização no que diz respeito às

dernandas externas de pro.ieção. captação de recursos e gestão administrativa.

2.3 Deste modo. buscando «r meio legal para cobrir as despesas conl as ref-eridas viagens.
Íàz-senecessário a realização de licitação para a contratação em tela.

2.4 Os serviços, objeto da presente licitação. caracteriza"sL'eorlo de natureza con1un1, tendo
ern vista que são geralmente oÍ'erecidos por diversos lbrnecedores e facihnente con"rparáveis
entre si. de rnodo a permitir a decisão de contratação com base no menor preço, por meio de

especiÍicações usuais praticadas no mercado.

3. QUAN'iliTÂTtVQ, E§ITECIFICAÇÃO E FORMAÇÃO DIi FRE{;-üSI

3.1. Prestação de serviços de Agenciainetrto de Viagens, cornpreondendo os serviços de ernissão.

rernarcação e cancelarnento de passagells aéreas nacionais e internacionais. ua classe clu categoria a

ser dellnida pelo contratante.

3.2. O quantitativo abaixo descrito é, nreranrente. estinrativo, não podendo ser exigido nem corrsiderado

conro referência para pagamento. Tal estimativa poderá ser utilizada ou não, sem que isso justifique

rntltivo qLralquer para indenizar o adjudicatário do cefianle.

3.i. Será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor valor R$ pela prestação do Serviço

de Agenciarnento de Viagens (Taxa de Agenciamento). em conformidade com a Instrução Nonnativa

n" i.de I I de fevereiro de 201 5, e atualizada em 0910212022 da Secretaria de Logística e Tecnologia

da Infonnação do Ministério do Planejamento, Orçarnento e Gesti-row

Praça Santos Sobr.inho" no 146 - centro - São Francisço/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435i0001-87

CEP:499.15-000
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O quantitatil'o estinrado de serviços de agetciamento, par,a o período da ata" e de ate 65

(sessenta e cinco) passagens (ida e volta) o que corresponde ao valor máximo estimado de

RS 300.000,00 (trezentos mil reais) no período de l2 (doze) meses. sendo R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais) para Prefeitura, R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
para Fundo Municipal de Saúde e RS 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) Fundo
Municipal de Assistência Social considerando-se aindaa ida e a volta.

3.31.1. Considerando o valor estinrado com passagens disponível ($ 300.000,00 (trezentos

mil reais), a quantidade prevista de passageils e os valores a serem pagos nos serviços de

agenciamento. tem-se que o valor máxinro estiniaclo da contratação será de RS 317.501,90

(trezentos e dezessete rnil quinheiltos e um reais e noventa centavos).

i.31.2. O valor acima, relativo ao valol estimado à aquisição de bilhetes de passagens. será

repassado pelo contratante à agência de turismo contratada. a cada ernissão. que intermediará

o pagamento.iurntoàs cornpanhias aéreas que ernitiram os bilhetes.

3.31.i. Os valores" trechos/roteiros e estadar'permanência constantes dos itens anteriores

são nrerarlrente estinrativos. podendo variar durarrte a execução da ata. não cabertdo à

cnlpresa veircedorado Çertame cluaisquer direitos caso não sejanr atingidos durante o prazo

da vigência da ata.

{. OtsRrcAÇÔrs DA CONTRA'I'ADA

4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decomentes da boa e
perf-eita execução do objeto e, ainda:
4.1.1 Executar os serviços do objeto. conÍbrrne especificações. prazo e local constantes no
Termo de ReÍ-erência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Ílscal. na qual constarão
as indicações dos serviços executados; §
4.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acoido com os artigos
12. l3 ell a27 . do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

Plaça Santos Sobrinho. n" 246 --- centro: São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435i0001-87

CEP: 49945=000

ITEM

01

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS- PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A INTERMEDIAÇAO NA PRESTAçAO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS E RODOVIARIAS, PARA VIAGENS
NACIONAIS, DE IDA, VOLTA OU DE IDA E VOLTA CATEGORA ECONOMICA, E/OU,
EM CASOS EXCEPCIONAIS, EM CLASSE EXECUTIVA, COM SERVIÇOS DE RESERVA,
EMISSÃO DE BILHETES, MARCAÇÃo, REMARCAÇÃo E DEMAIS ATIVIDADES
PERTINENTES, destinado a atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São
Francisco, Fundo Municipal de Saúde - FMS e Fundo Municipal de Assistência Social
_ FMAS,

Quantidade
estimada de
passagens (ida ê
volta) (remarcações
e cancelamentos)

Valor Máximo
Êcais
admitido por
Serviço de
Agenelament*r

VALOR MÀXIMO ESTIMADO PARA A
coNTRATAçÃO
(Serviço de Ageneiarsento)

PM FMAS
25 20

FMS
R$ 296,2ri RS L7.5O1,9O20

6s
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4.1 .3 substituir. reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Temo de

Ref-erência. oobjeto com avarias ou defeitos;
4. 1 .4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto- com a devida
comprovação;
4.1 .Smanter" durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assurrridas. todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação;
4.1 .6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
o Elêtuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
.l'roporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

ohrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193:
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar ern registro proprio, todas as ocon'ências verificadas;
o Coniunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
lbrnecimentos. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

6. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÁO IIA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 67 Lei n" 8.66ó. cle 1993. ser'á clesignado representante para aconrpanhar e

Í'iscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.
A flscalização de que trata este itern rrão exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada.
inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resultante de irnperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta. não implica em corresponsabilidade da
Adrninistração ou de seus agentes e prepostos, de confbrmidade com o art. 70 da Lei no 8.666.
de 1993.

O representante da Administração anotar'á ein registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato. indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos
fr.rncionários eventuahnente envolvidos. determinando o que tbr necessário à regularização
clas fàlhas ou delêitos observados e encaminhando ,cs apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

Praça Santos Sobrinho, n" 246-- centro - São Francisço/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87

CEI'}:49945-000
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AiqEXO II

M0DELO-PROCURAÇÃ()

(em papel timbrado da empresa)

(razão social da empresa . inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob o no com sede na Rua (endereço
cornpleto) por seu representante legal abaixo assinado(a). nomeia e constitui. pelo
presenteinstrumentodemandato.seuprocuradoroSr.-(nonrecompletodo
cunstituído) _. brasileiro(a). estado civil. portador(a) da Cédula de Identidade no

- SSP e do CPF no residente e domiciliado(a). nesta Cidade. na
Itura endereço completo) a quem confere amplos poderes para
Íbrmulação de lances verbais. oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de
recursos. assinar atas, declarações e documentos, enflrrn. paÍa a prática dos demais atos do
I'}regão Eletrônico SRP no 1212023 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO.

l-ocal e tlatir

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG n'

Praça Santos Sobrirrho. r'r'' 246 - centro - São Franciscor'SE

CNPJ: l3.l I 8.435/0001-87
CEP:.19945-000
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ANEXO III

DEcLARAçÃo oe ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABrLrraçÃo
(Modelo)

Ref.: PREGÃO elefRôrufCO H.e ,.212023 - Frefeitura de 8ão Francisco, Estado
de Sergipe

--, 

inscrita no CNPJ ns 

-, 

por intermédio de
seu representante legal, o(a) Sr.(a) portador da Carteira de Identidade no

e do CPF no DECLARA, em atenção ao disposto no art. 4o, VII, da
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2OO2, que cumpre plenamente os requisitos
exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão no 12/2023 da Prefeitura de
São Francisco.

(local e data)

(Nome e assinatura do representántrJ lêgal oü proeurador dó licitante)

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São F-rancisco/SE
CNPJ: l3.l I 8.435/0001-87

CEP:49945-000
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ANEXO IV

MoDELo DE DECLa.naçÃo RELATIvA A DISposITIvo coNSTITUCIoNAL

REF. :PR}:GÃO ET,ATNÔNICO rr. I2I2O23 - PMSF.

A empresa ...... .. inscrita no CNPJ no

: : : :* ::::*':ii: 1, ;';,ffft:T'ârt,.::ã"'o"o'll.n,i5;I:n:1
...... e do CPF'Íro ............. , DECLARA, para fins do disposto no inc. V

do ar1. 27 dalei n" 8.666. de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro
de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: erilprega n-rer1or. a partir de quatorze anos" nas eonciições de aprendiz 1 ).

Local e data

Assinatura e identiÍfuação tlo deelaranÍe

(OBSERVaÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

I)raça Santos Sobrinho, rr" 2<16 - centro .' São FranciscoiSE
CNPJ: l3.l I 8.4i5/0001-87

CEP:49945.000

F
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ANEXO V
MODELo DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO NB PREÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL »p sÃo FRANCISCO
Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. pREcÃo BlprnôNICo No 12t2023 - pMSF.

Prezados Senhores-

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o Íbrnecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consesutivos. contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação or.r

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações" bern
corno de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais irnpugnações. durante o
período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não
correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Litilizaremos os rneios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que Íbrem
necessários à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus
arlexos. bem como da fiscalização do PM - SÃO pnaNcISCO.

Assurtrimos responsabilidade pelo Foineeimerrtú cotados e classificados, com o devido
controle de qualidade necessário. conÍbrme exigências editalícias.

L)eclaramos sob as perlas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente
cle órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos termos do Art. 9o. inciso
lll. da Lei 8.666193.

Declararrios que estamos de plerro acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e

seus ar)exos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especiÍicadas no
Edital. Termo de Referência (Pro.ieto Básico) e no Contrato.

Declarantos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente. fazem parte do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer olrtros
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acrescimos em virtude
de expectativa inÍlacionária, e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos se.ia adiudiçado o ob.ieto da licitação. sornprometerllo-nos u aiupoHi fizar oohjeto
licitado e solicitado no prazo de 0l (um) dia. contados a parlir da assinatura do contrato
deri"'ado deste processo.

Para Í'ins de posterior pagalnento, tbrnecemos os seguintes dados:

Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro-- São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435i0001-87

CEP: 49945-000
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o DADOS DA EMPRESA:

. RAzÃo soctaL:

. CNP.I/MF:

. ENDEREÇO:

. CIDADE/UF:

. CEP:

. TEL./FAX:

' E-MAIL:

r BANCO:

. AGÊNCIE:

. CONTA:

. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA
DO CONTRATO:

.NOME:

.CPF/MF:

.RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

.cARGO/FUNÇÃO:

.E.MAIL:

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP:49945-000

*

F

(a/.\
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. :PREGÃO ELETRÔNICO NO I2I2O23 - PMSF.

represeutante
clevidamente cor-rstituíclo da empresa

doravante
denominado licitante. para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da
lei. en-r especial o art.299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa tbi elaborada de nraneira independente pela erllpresa

,1" p."p*t. ,re* ,ã" fbi, * t",i" ";.r, 
p*t., d*t" "-rdi..trr.rl.jrÍ'*;fff; :?i:iilÍ:

corr ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n' 1212023 -

PMSF. na rnodalidade PREGÃO ELETRONICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não lbi infbrmada a. discutido com ou recebido
de qualqtrer outro participante potencial ou de fato da licitação n' 1212023 - PMSF. na
rnodalidade PREGÃO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) qure não tentou" por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer
crutro participante potencial ou de fàto licitação n' 1212023 - PMSF. na modalidade PREGÃO
l-.I,ETRONICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conte[tdo da proposta aÍrexa não será. no todo ou en'l parte. direta ou indiretamente.
ct'rrnunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitaçãcr
n" 1212023 - PMSF. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do ob.ieto
da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
informado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante do PMSF -SÃO FRANCISCO
antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e infbrmações para firmá-la.

cit") de de 2023

§

6

Praça Santos Sobrinho, n' 246 - centro - São Francisco,/SE
CNPJ: I 3.1 I 8.,135i0001-87

CEP: 49945-000



ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITT}RA NI UNICIPAL DE SÃO FRAI\t{CISCO

PRECOEIRÂ E EQTJIPE DE APOIO

ooo§á

ANEXO VII

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'._/XXXX.

Aos _ dias do mês de do ano de XXXX, A PREFEITURA
MTINICIPAL DE SÃO fnq.NCISCO, localizadaà Praça Santos Sobrinho. no 246 - centro

- São Francisco/SE. inscrita no CNPJ sob o no 13.118.435/0001-87. neste ato representada
pela Prel-eita. a Sr" ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO, doravante denominado
simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR. com as participações do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO, IOCAIIZAIAà TTAVCSSA

Nova Brasília. S/n. Centro. nesta cidade de São Francisco/SE. inscrita no CNPJ sob o no

11.627.928/0001-05. neste ato representada por sua Secretária Municipal. St'. LEYLA
BRAZ GUIMARÃBS. brasileira. inscrita no CPF n' 986.220.805-87 e o FUNDO
MLINICIPAL DE SAUDE DE SÃO FRANCISCO _ ESTADO DE SERGIPE. COM SCdC

na Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento. S/no - Centro - São Francisco/S. inscrita no
CNP.I/MF sob o no 11.446.32710001-08, neste ato representada por sua Secretária Municipal
a Sr'. THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA, inscrita no RG n" 3.544.243-8 SSP/SE e CPF
no 066.713.005-50. e a empresa . inscrita no CNP.I sob o

neste ato. representada pelo
, portador

inscrito no CPF/MF sob o no

no.=_, com sede

da Cédula de identidade RG_- SSP/ _.
denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO, na forma da pela Lei Federal no 10.520. de 17 de .iulho
de 2002. Decreto Federal n" 7 .89212013 e o Decreto n" 4812015 e. subsidiariamente. pela Lei
Fecleral n" 8.666. de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. resolvem Registrar os
Preços visando futuras aquisições do objeto licitado através do PREGÃO ELETRÔ|{ICO
No 1212023-SRP. Íirmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta Íbi
examinada pela Assessoria Jurídica, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguintes condições:

USULA PRIMEIRA - OBJE 0

clÁtisuLA §EGUN|IA - p0 rlREÇÇ:

Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro -- São FranciscolSE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP: 49945-000

F

Sr

l.l - A ;rreseute Ata tern por objeto o SIS'I"EMA DE REGIS'IRO DE PREÇOS PARA
C]ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A INTERMEDIAÇÃO NA
PRESTAÇÃO OP SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS E
RODOVIARIAS, PARA VIAGENS NACIONAIS, DE IDA, VOLTA OU DE IDA E
VOLTA CATEGORA ECONÔMICA, E/OU, EM CASOS EXCEPCIONAIS, EM
CLASSE EXECUTIVA, COM SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO DE BILHETES,
MARCAÇÃO, RTVIARCAÇÃO E DEMAIS ATIVIDADES PERTINENTES, desrinado
a atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal
de Saúrle - FMS e Fundo Municipal de Assistência Social FMAS, confbrme
especilicações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP no

12t2023:
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2.1 - Os preços registrados são os seguintes:

VAI-OR TOTAL ...RS OO.OOO

(,LÁTISTiLA TERCEIRA _ REVISÃO DoS PREÇOS

i.l - Os preços registrados poderão ser revistos em decoruêricia de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados. cabendo ao Orgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do capal do art. 65 da Lei no

8.666. de 199i.

i.2 : Na ocotrência do pr'eço registrado tornar-se superior ao pÍeço praticado pelo mercado
por nrotivo superveniente, o ORGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem
reduzir seLrs preços aos valores de mercado.

3.1.1 - z\s FORNECEDORAS que nào aceitarert reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

i.2.3 - Na ocorrência dos prcços registrados nesta Ata tornarem-se int'eriores aos praticados
pelo nrercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ORGÃO
GERENCIADOR poderá:

3.2.3.1 - Liberar a FORNECEDORA do c.iiiipi'.ritrisso assumido. caso a coinunicação ocorra
antes da emissão da Nota de Empenho. e sem aplicação da penalidade. se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.2.3.? - Convocar as demais FORNECEIIORAS, para assegurar igual oportunidade de
negociação.

3.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação
da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vanta.iosa.

('t,ÁTISTILA QUAIT.I.A * CoNDIÇÕES DIi PAGAMEN.I o

4.1 - 0 pagamento será r,ealizado no pruzo tiiáximo de ate 30 (trinta) dias. contados a paftir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária. para crédito em banco.

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Praça Santos Sobrinho. no 246 - centro - São FranciscolSE

CNPJ: l3.l I 8.435/0001-87
CEP:49945-000

I-I'tiM ESPECIFICAÇÃO MARCA. QUANT. TIND.
Valor
Unit.

Valor
Total

0I
o2

0i

w

36
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4.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser ef'etuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis. contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o. § 3'. da Lei

no 8.666. de 1993.

4.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

.1.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriarrente acompanhada da comprovação da

rcgularidade Ílscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.29 da Lei no 8.666, de 1993.

4.5 Constatando-se. a situação de irregularidade do fornecedor contratado. deverão ser

tonradas as providências previstas no do art. 3 I da lnstrução Normativa no 3. de 26 de abril de

201 8

4.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docurnentos pertinentes à contratação.

ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. como. por exemplo. obrigação

l'itranceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento Íicará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o pl'azo

para pagamento iniciar-se-á após a cr:mprovação da regularização da situação. não

acarretando qualquer ônus para a Clontratante.

4.7 Constatando-se. situação de iruegularidade da contratada. será providenciada sua

notilicação.porescrito. paraque. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua sitr.ração ou.

no ntesmo prazo. apresente sua deÍbsa. O prazo poderá ser pronogado uma vez. por igual

período. a criterio da contratante.

4.ll Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento. a Adrninistração deverá

rcalizarconsulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação.

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Pirblico. bem como

ocorrências impeditivas indiretas. observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no

3. de26 de abril de 2018.

4.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada irnprocedente. a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadinrplência da contratada, bem corno quanto à existência de pagamento a ser ef-etuado. para

que se.iam acionadcls os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

Praça Santos Sobr,irrho. n" -246 --centro - São FrançiscoiSE.
CNPJ: 13, I I 8.435/0001-87

CEP: 49945"000

@

cr('ditos. w
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4.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla deÍ'esa.

4.1 I Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. ate

que sedecida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadirnplente. salvo por motir,ode

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância.

devidamente justihcado. em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

CLAUSULA OUINTA _ REAJUSTE

5.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SExTA - VIGÊNCIA

6.1 - O ptazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a

contar de sua assinatura. nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo l5 da Lei n'
8.666te3.

CLÁUSULA SETIMA PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS ENTREGA E

s

RECEBIMENTO

7.1 - O seu recebimento dar-se-á de acordo oonl o art. 73, inciso Il, alíneas tia'i e irb"i da Lei
8.666193. com alterações posteriores;

7.2 O atendinrento das solicitações da Prefeitura Municipal de São Francisco e Funclos. por
intemrédio da CONTRATADA deverá se dar no horário comercial, de segunda à sexta feira:
7.3 A CONTRATADA deverá designar um profissional a ser contatado em casos excepcionais
e urgentes. para pronto atendimento fbra do horário comercial, nos finais de semana e f-eriados.
por intermédio de serviço telefrônico, fixo ou móvel. e endereço de correio eletrônico - "e-

muil"'.

7.4 Em regime normal, o prazo de entrega dos etickets (bilhetes eletrônicos) será de no
nráximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da solicitação fbrmal feita
pessoalmente. por intermedio de serviço telefônico. fixo ou móvel, e/ou endereço de correio
eletrônico - "e-mail ". pela Prefeitura Municipal de São Francisco;

7.5 Em regime de urgência, o prazo de entrega dos e-tickets (bilhetes eletrônicos) será no
rnáximo de 4 (quatro) horas. contados a partir da solicitação formal feita pessoalmente, por
intermedio de serviço telefônico. fixo ou móvel, e/ou endereço de correio eletrônico - "e-

muil". pela Prefeitura Municipal de São Francisco.

w

Praça Santos Sobrinho, n" 246 * centro * São FranciscolSE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP:49945-000
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7.6 Estâo incluídos uo valor da prestação de serviços, todos os insurnos. encargos sociais.
obrigações trabalhistas. previdenciárias (inclusive as relativas a acidentes de trabalho), Íiscais
e comerciais ou de qualquer natureza, bem como frete e seguro.

(]LAT]SULA OITAV A _ PENALIDADES

8.1 - Corn Íundamento no artigo 7" da Lei n' 105202002 fiçarâimpedido de licitar e contratar
corn a Adnrinistração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das demais
cominaçôes legais, a FORNECEDORA que:

tt.l .l - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de llnrpenho

8.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado r1o prazo de validade de
sua proposta.

8.1 .3 - Deixar de enuegar a documentação exigida no Edital.
8.1 .4 - Apresentar documentação falsa.
8.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão
8.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
8.1.7 - Não mantiver a proposta.
8.1.8 - Cornportar-se de modo inidôneo.
8.1 .9 - Fizer declaração falsa.
8.1.10 - Cometer fraude Íiscal.

8.2 - Alem da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a
FORNECEDORA as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou
parcial do fornecimento:

8.2.I - Advertência.

8.2.2 - Multa de 0"5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens
Íàltantes. no caso de atraso na entrega.

8.2.3 - Multa de l0o/o (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecirnento. no
caso de recusa injustificada da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento.

8.2.4 - Multa de 10Yo (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordern de Fornecimc'nto. no
caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA.

8.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem
de Fornecimento. por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de
Registro de Preços.

8.3 - A multa será aplicada até o limite de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor das Ordens de
Fornecimentos. e poderá ser descontada dos pagamentos. ou cobrada diretamente da empresa.
amigável ou iudicialmente.

E

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São FranciscolSE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP:49945-000
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8.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas atraves de regular processo

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla deÍ-esa.

8.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração. no prazo de

05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

ct Át.isul-e NoNa - uolnÇÃ«r oRÇantnnrÁRta

9.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco.
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social para os exercicios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante.
tonrada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de

En'rpenhos. com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária
sua infbrmação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

cLÁ u srI LA, rlECrNt1{ _ÇON.TRA"['Aç'ÃÇ

10.1 * O(s) contrato(s) decorrentes da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser

celebrados dentro do seu prazo de validade.

CLAUSIJLA DECIMA PII,IMETI{A : CANCELAMEN"TO DO REGIS'I'RO DE
PRECOS

I 1.1 - A I.'ORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermedio
de processo administrativo especíÍico. assegurado o contraditório e a ampla deÍêsa:

I I .l .l - A pedido da I-ORNECEDORA quando:

I I . I .1 . I - Cornprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de Íbrça maior;

I L I .l .2 - () seu preço registrado se tornar, comprovadamente. inexequível ern função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

I 1.1.1 - Por iniciariva do ORGÃO GERENCIADOR" quando:

11.2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se

tomar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.2.2 - A FORNECEDORA perder qualquer oondição de habilitação ou qualiÍicação
técnica exigida no processo licitatório;

w
I 1.1 .2.3 - Por razões de interesse público. devidarnente, motivado e justificado:

11.1.2.1- A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de

Preços;
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I I .1 .l .5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido.
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceitável;
I I .l .1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou llos pedidos dela decorrentes:

I l.l.l.7 - Em qualquer das hipóteses acitna, concluído o processo. o Município fará o

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem
de registro.

1'1,(1I51ILA DECIMA SEGUNDA _ OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADE§

l2.l - Competências do ORGÃO GERENCIADOR:
ll.l .l - Cerenciar a Ata de Registro de Preços:

1l.l .l - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Otlcial e o

encaminharnento de sua cópia aos Órgãos Participantes. quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas.
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

l2.l .3 - Conduzir eventuais rerregociações dos preços registrados; e

12.1.4 - Aplicar. garantida a ampla defbsa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

12.2 - Competências tlo ORGÃO PAR'I'ICIPAN'I'E:

12.2.1 - fomar conhecimento da Ata de Registro cle Preços, inclusive de eventuais alterações.
para o correto cumprimento de suas disposições; e

12.2.2 - Aplicar. garantida a ampla def'esa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
clescumprimento do ora pactuado. em relação às suas próprias contratações. infbrmando as

ocorrências ao ORGAO GERENCIADOR.

12.3 - Competências da FORNECEDORA:

12.3.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da Í.rscalização.

das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de

Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na epoca
própria. urna vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o'N4unicípio. -re 

W
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12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA. com referência aos encargos estabelecidos
rra condiçào anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município. nem
poderá onerar o objeto d presente Ata, razáo pela qual a FORNECEDORA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva, conl o Município.

l3.l - Na fbrma do que dispôe o artigo 67 da Lei no. 8.666193. fica designada o servidor
nomeado em portaria, para acompanhar e fiscalizar execução do fornecimento decorrente da
presente Ata de Registro de Preços.

13.2 - A fiscalização compete. entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução
do fbrnecimento com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

l:1.-l - A Representante anotará em registrti próprio todas as ocorrências, determinando o que

l'or necessário à regularizaçáo das Í-altas observadas.

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão
ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das rnedidas
convenientes.

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução
desta Ata. o ORGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de. sem que de qualquer fbmra
restrinia a plenitude dessas responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre o Íbrnecimento. diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DECIMA QUAII'T.A. : DAS ADESÕES A A A DE REGIST'RO DE
PRECOS

I4.l - A Ata de Registr,o de Preços, durante sua vigência. não poderá vir a ser utilizada por
qualquer órgào ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório.

(]LATJSULA DECIMA OUINTA -,- AL'I'ERAÇÃO

l5.l - E vedado eÍbtuar acrescimos nos valores flxados pela Ata de Registro de Preço.
inclusive o acrescimo de que tratam § lo e a alínea "d" do inciso II. ambos do art. 65 da Lei no

8.666193. de acordo com o Decreto no 48 de 0l de iulho de 2015.

cl-Áus ulA DECTMA SEXTA*,I,-ORO
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12.3.3 ._ manter. clurante t«rda a execuçào do fbrnecimento, em compatibilidade cont as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de

habilitação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - AC0MPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
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16.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço
Ílca eleito o Foro da Comarca de Cedro de São João/SE, com exclusão de outro qualquer por
mais privilegiado que seja.

16.2 - E. por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de
Preços em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das

testemunhas abaixo identifi cadas.

São F-rancisco (SE). xx de xxxxxxxxxxxx de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO T'RANCISCO
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO

ORGÃO GERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE AS§T§TÊNCIA SOCIAL DE SÀO TNANCISCO
Secretária Municipal de Assistência Social

LEYLA BRAZ GUIMARÃES

THASSIA GABRIELLA SILVA LI]IIA
Secretária Municipal de Saúde

FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO FRANCISCO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
TORNECEDOR REGISTRADO

CIENTE: t_12023.
F ISCAT- DA ATA:
CIENTE: I 12023.

GI-STOR DA ATA:

.I'ESTEMUNHAS:

I
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